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RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me da presente para disponibilizar resposta ao questionamento

efetuado por determinada empresa em relação ao Edital do Pregão Presencial nº 128/2.018, que

objetiva  a  AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)  VEÍCULO  ZERO  KM,  ANO/MODELO  2018
DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

Pergunta: Tendo em vista o descritivo, identificamos a solicitação de

“01 veículo zero km, ano/modelo 2018, 04 portas e uma tampa traseira, direção elétrica”, o qual

nos chamou a atenção pois não ficou muito claro se irá tratar de um veículo Sedan ou SUV,

solicitamos  então  a  V.Sas.  para  alterar  o  mesmo  conforme  segue:  1)  01  veículo  zero  km

ano/modelo 2018 04 portas e 01 tampa traseira (Sedan ou SUV, conforme a real necessidade do

município. 2) direção elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 

Resposta:  Conforme  Memorando  nº  68/2018  da  Secretaria  de

gabinete, o veículo a ser adquirido através do Pregão 128/2018 destina-se à realizar viagens à

capital, ou a outras localidades distantes, e que na manioria das vezes, transportará o máximo de

passageiros e seus pertences, o que exige um motor com um número mínimo de cilindradas,

Assim sendo, justificado está a necessidade de o motor possuir, no mínimo 1.5 cc. Por fim, tal

medida  não  prejudica  a  livre  participação  de  interessados,  considerando  que  há  diversos

veículos  zero  kilômetros  com a  motorização  mínima  exigida,  não  configurando  em si,  um

direcionamento  para  qualquer  marca.  Da  mesma  forma,  a  exigência  de  direção  elétrica  se

justifica por ser um equipamento que gera economia de energia e de combustível, por possuir

manutenção mais facilitada e por permitir ao motorista a condução do veículo mesmo após uma

avaria. 

Permanece inalteradas as cláusulas do Edital do Pregão Presencial nº

128/2.018,  que  objetiva  a  AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)  VEÍCULO  ZERO  KM,
ANO/MODELO 2018 DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

           Birigui, 06 de agosto de 2.018
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Pregoeira Oficial


